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REF.: Projeto de Lei n° 026/15

-

“Autoriza o Poder Executivo a alienar os iméveis dominicais que
especifica e da outras providéncias”.

Senhor Presidente:

1°) Através da Mensagem n° 015, de 13 de abril de 2015, o Senhor Prefeito de Ubd encaminha para
tramitagfo e votagdo nesta Casa o Projeto de Lei em referéncia que “Autoriza o Poder Executivo a alienar os
iméveis dominicais que especifica e d4 outras providéncias”.

2°) Os iméveis objeto da autorizagdo de alienagdo constituem parte integrante do patrimdnio pidblico
dominical ou foram adquiridos para finalidades especiticas que, como o passar do tempo, mostraram-se inadequados
para os objetivos inicialmente pretendidos. A presente alienagéo tem dois propositos imediatos: dar uma nova
destinagfio aos iméveis, que, atualmente, nfo tém destinacdo alguma; e ainda possibilitar que, com OS recursos
financeiros auferidos, outras demandas de investimentos sejam atendidas. Os iméveis a serem alienados 14 foram

devidamente avaliados por comissio técnica do Municipio e, com a autorizagdo legislativa, proporciona-se o passo
final para a alienagio pretendida.

3°) A matéria se enquadra na legislagio vigente.
Assim sendo, somos de Parecer favoravel a aprovagio da presente matéria.
E o que nos parece S.M.J.
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